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INDICAÇÃO N. º (número)/2026

INDICO ao Digníssimo Chefe do Executivo Municipal de Louveira que sejam 

tomadas as providências necessárias para estudar a viabilidade de implantação de um 

Programa Municipal de Arborização Urbana, com o objetivo de ampliar a cobertura 

vegetal em vias públicas, praças e demais áreas de uso coletivo, visando à mitigação dos 

efeitos das ondas de calor, à melhoria do microclima urbano e à promoção da qualidade 

de vida da população. 

  Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 09 de janeiro 2026.

                                        

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
(Kaká Rodrigues)

Vereador

                                    

JUSTIFICATIVA

O Município de Louveira, assim como diversas cidades da região, vem 

enfrentando períodos de temperaturas elevadas e ondas de calor cada vez mais 

frequentes, fenômeno associado às mudanças climáticas e à intensa urbanização. A 

arborização urbana é reconhecida como uma das medidas mais eficazes para reduzir a 
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sensação térmica, melhorar a qualidade do ar, promover conforto ambiental e valorizar os 

espaços públicos.

Além dos benefícios ambientais, o plantio e a manutenção adequada de árvores 

contribuem para a saúde da população, o equilíbrio ecológico, a drenagem urbana e a 

estética da cidade, tornando os ambientes mais agradáveis e sustentáveis para moradores 

e visitantes.

A presente indicação atende, inclusive, a sugestão apresentada por munícipe, 

demonstrando o interesse e a participação da comunidade em políticas públicas voltadas 

ao meio ambiente e ao bem-estar coletivo. Ressalta-se que a iniciativa não impõe 

obrigação imediata, mas propõe ao Poder Executivo a análise técnica e administrativa da 

viabilidade da medida, podendo envolver planejamento, parcerias e ações gradativas.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para o estudo da 

proposta, considerando os relevantes benefícios sociais, ambientais e urbanos que um 

programa de arborização pode proporcionar à cidade de Louveira.
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